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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As empresas com vinte ou mais empregados estão 

obrigadas a empregar número de pessoas pretas e pardas equivalente a, no 

mínimo, vinte por cento dos trabalhadores existentes em todos os seus 

estabelecimentos. 

Parágrafo único. A dispensa de empregado na condição 

estabelecida neste artigo, quando se tratar de contrato por prazo determinado, 

superior a noventa dias, e a dispensa imotivada, no contrato por prazo 

indeterminado, somente poderá ocorrer após a contratação de substituto em 

condições semelhantes.  

Art. 2º Para os efeitos desta lei, a condição de pessoa preta e 

parda será determinada mediante autodeclaração. 

Art. 3º Compete ao Ministério do Trabalho e Emprego 

estabelecer sistemática de fiscalização, avaliação e controle das empresas, como 

instituir procedimentos e formulários que propiciem estatísticas sobre o número de 

pessoas pretas e pardas economicamente ativas e as vagas preenchidas, para fins 

de acompanhamento do disposto no art. 1º desta lei.  

Art. 4º Os infratores das disposições desta lei são passíveis 

das seguintes cominações: 

I – multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário 

pago pelo empregador por vaga não preenchida, elevada em cinqüenta por cento 

em caso de reincidência; 

II – proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a 

instituições financeiras oficiais. 

Parágrafo único. Será adotado o critério da dupla visita para o 

disposto neste artigo, nos termos do art. 627-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho e dos §§ 3º e 4º da Lei n° 7.855, de 24 de outubro de 1989. 
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Art. 5º O processo de fiscalização, notificação, autuação e 

imposição de multa reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor noventa dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XXXI, estabelece 

a proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor e estado civil. 

Nessa direção, a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, em seu 

art. 1º, determina que fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e 

limitativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por 

motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade. 

O art. 3º da referida lei ainda dispõe que as infrações ao 

disposto na lei são passíveis de  multa administrativa de dez vezes o valor do maior 

salário pago pelo empregador, elevada em cinqüenta por cento em caso de 

reincidência; e proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições 

financeiras oficiais. 

Porém a rigidez legal não impede que a população negra 

(pessoas pretas e pardas), por motivo de cor, seja excluída do mercado de trabalho 

brasileiro, tendo em vista a dificuldade encontrada pelos prejudicados em provar tal 

discriminação. 

O Instituto Sindical Interamericano pela Igualdade Racial – 

INSPIR, que integra as  principais Centrais Sindicais do Brasil – CUT, Força Sindical  

e CGT, publicou o Mapa da População Negra no Mercado de Trabalho no Brasil, 

baseado em uma pesquisa realizada nas regiões metropolitanas de São Paulo, Belo 

Horizonte, Salvador, Porto Alegre, Recife e Distrito Federal. Esse estudo revelou que 

a população negra abrange 43,7% das seis regiões metropolitanas e constitui 41,7% 

da população economicamente ativa, com diferenciações regionais.  
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Assim, embora constitua quase a metade dos trabalhadores 

brasileiros, os negros têm as maiores taxas de desemprego, sendo que, na maioria 

das capitais, a duração do desemprego é bem maior do que o tempo gasto pelos 

brancos.  

Nesse sentido, sugerimos a criação de um sistema de reserva 

de vagas para os trabalhadores negros (pretos e pardos), pois, apesar de já existir 

uma conscientização das empresas em favor da diversidade racial,  poucas 

organizações têm políticas claras de promoção de diversidade étnica ou de gênero. 

Entre essas poucas, tal atitude somente foi tomada em virtude  das cobranças da 

sociedade ou em função da disseminação de políticas e práticas de diversidade, 

oriundas de suas matrizes localizadas em países estrangeiros. 

Podemos citar os seguintes casos: 

 O Projeto Geração XXI da Fundação BankBoston, uma 

ação afirmativa voltada para jovens negros, visava garantir 

seu acesso ao conhecimento, acompanhando sua vida 

escolar até o fim da universidade. O projeto selecionou 21 

jovens negros de famílias de baixa renda, alunos da 8ª 

série do ensino fundamental em escolas públicas da 

periferia de São Paulo, na maioria mulheres; 

 O Programa de Valorização da Diversidade da Cia Paulista 

de Força e Luz – CCPFL , uma das maiores distribuidoras 

de energia elétrica do Brasil, adota os conceitos de 

respeitar as diferenças, inibir diferentes tipos de assédio e 

outros mecanismos que têm como base a discriminação; 

 O programa de diversidade da Fersol Indústria e Comércio, 

empresa com atuação na industrialização de produtos 

químicos, defensivos agrícolas, , veterinários e saneantes, 

é dirigido principalmente às  mulheres, notadamente as 

negras; quando uma vaga é disputada por homens e 

mulheres, a prioridade da empresa tem sido para as 

mulheres e, entre elas, para as negras.  
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Apesar desses avanços, a atuação das empresas ainda é 

muito tímida, motivo pelo qual, somos pelo entendimento de que não podemos 

esperar pela boa vontade dos empregadores, enquanto persiste a exclusão de 

milhares de trabalhadores do mercado de trabalho em virtude da cor da pele. Isso 

agrava mais ainda a situação da população negra já tão apenada, ao longo de nossa 

história, pelas precárias condições de vida, o que a impede de exercer a plena 

cidadania e acentua o nível de exclusão e desigualdade social.  

Porém, não queremos ser radicais com a proposta, 

possibilitando à Inspeção do Trabalho a imediata aplicação de multa em face do 

descumprimento da lei. Nesse sentido, sugerimos que, nesse caso, seja aplicado o 

critério da dupla visita, previsto no art. 627 da CLT, pelo qual poderá ser instaurado 

procedimento especial para ação fiscal, objetivando a orientação sobre o 

cumprimento das leis de proteção ao trabalho, bem como a prevenção e o 

saneamento de infrações à legislação mediante Termo de Compromisso. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos Ilustres 

Pares para a aprovação deste projeto de grande alcance social. 

Sala das Sessões, em 19 de dezembro de 2007. 

 

Deputado EVANDRO MILHOMEN 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos;   

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;   

III - fundo de garantia do tempo de serviço;   

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;   

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;   

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;   

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;    

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;    

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;   

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;   

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;   

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei;   
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho;   

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;   

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;   

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;   

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;   

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;   

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;   
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XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;   

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;   

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;   

XXIV - aposentadoria;   

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; 
* Inciso XXV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;   

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;   

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;   

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho;   
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;   

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;   

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos;   

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;    
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.   

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.   

 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte: 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;   

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;   

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;   
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IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;   

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;   

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;   

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;   

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 

um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.    

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos rurais e 

de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943  
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII  

 DO PROCESSO DE MULTAS ADMINISTRATIVAS  

 

CAPÍTULO I  

 DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 627. A fim de promover a instrução dos responsáveis no cumprimento das 

leis de proteção do trabalho, a fiscalização deverá observar o critério de dupla visita nos 

seguintes casos: 

a) quando ocorrer promulgação ou expedição de novas leis, regulamentos ou 

instruções ministeriais, sendo que, com relação exclusivamente a esses atos, será feita apenas 

a instrução dos responsáveis; 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 

trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

 

Art. 628 - Salvo o disposto no art. 627, a toda verificação em que o agente da 

inspeção concluir pela existência de violação de preceito legal deve corresponder, sob pena de 

responsabilidade administrativa, a lavratura de auto de infração. 
* Art. 628 com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 
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§ 1º Ficam as empresas obrigadas a possuir o livro intitulado "Inspeção do 

Trabalho", cujo modelo será aprovado por portaria ministerial. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 2º Nesse livro, registrará o agente da inspeção sua visita ao estabelecimento, 

declarando a data e a hora do início e término da mesma, bem como o resultado da inspeção 

nele consignando, se for o caso, todas as irregularidades verificadas e as exigências feitas, 

com os respectivos prazos para seu atendimento, e, ainda, de modo legível, os elementos de 

sua identificação funcional. 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 3º Comprovada a má-fé do agente da inspeção, quanto à omissão ou lançamento 

de qualquer elemento no livro, responderá ele por falta grave no cumprimento do dever, 

ficando passível, desde logo, da pena de suspensão até 30 (trinta) dias, instaurando-se, 

obrigatoriamente, em caso de reincidência, inquérito administrativo. 
* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

§ 4º A lavratura de autos contra empresas fictícias e de endereços inexistentes, 

assim como a apresentação de falsos relatórios, constitui falta grave, punível na forma do § 3º. 
* § 4º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/02/1967. 

* Vide Medida Provisória 2164-41 de 24 de agosto de 2001. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 7.855, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989  
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho, 

atualiza os valores das multas trabalhistas, 

amplia sua Aplicação, nstitui o Programa de 

Desenvolvimento do Sistema Federal de 

Inspeção do Trabalho, e dá outras 

providências. 

 

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º O valor das multas não recolhidas no prazo previsto no § 3º, do art. 636, da 

CLT, será atualizado monetariamente pelo BTN Fiscal, acrescido de juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês - calendário, na forma da legislação aplicada aos tributos federais, até a 

data do seu efetivo pagamento. 

§ 1º Não será considerado reincidente o empregador que não for novamente 

autuado por infração ao mesmo dispositivo, decorridos 2 (dois) anos da imposição da 

penalidade. 

§ 2º A fiscalização, a autuação e o processo de imposição das multas reger-se-ão 

pelo Título VII da CLT. 

§ 3º Será observado o critério de dupla visita nas empresas com até 10 (dez) 

empregados, salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado, 
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anotação da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social e na ocorrência de fraude, 

resistência ou embaraço à fiscalização. 

§ 4º Na empresa que for autuada, após obedecido o disposto no parágrafo anterior, 

não será mais observado o critério da dupla visita em relação ao dispositivo infringido. 

 

Art. 7º Fica instituído o Programa de Desenvolvimento do Sistema Federal de 

Inspeção do Trabalho, destinado a promover e desenvolver as atividades de inspeção das 

normas de proteção, segurança e medicina do trabalho. 

§ 1º O Ministro de Estado do Trabalho estabelecerá os princípios norteadores do 

Programa que terá como objetivo principal assegurar o reconhecimento do vínculo 

empregatício do trabalhador e os direitos dele decorrentes e, para maior eficiência em sua 

operacionalização, fará observar o critério de rodízio dos agentes de Inspeção do Trabalho na 

forma prevista no Regulamento da Inspeção do Trabalho. 

§ 2º O deferimento da gratificação a que se refere o Decreto-Lei nº 2.357, de 28 

de agosto de 1987, com as alterações introduzidas pelos artigos 11 e 12 do Decreto-Lei nº 

2.365, de 27 de outubro de 1987, é estendido aos servidores pertencentes às seguintes 

categorias funcionais integrantes do Grupo Outras Atividades de Nível Superior (NS-900), 

instituído na conformidade da Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970: 

a) Fiscal do Trabalho - Códigos NS-933 e LT-NS-933; 

b) Médico do Trabalho - Códigos NS-903 e LT-NS-903, quando no efetivo 

exercício de funções de inspeção de medicina do trabalho; 

c) Engenheiro - Códigos NS-916 e LT-NS-916, quando no efetivo exercício de 

funções de inspeção da segurança do trabalho; e 

d) Assistente Social - Códigos NS-930 e LT-NS-930, quando no efetivo exercício 

de funções de inspeção do trabalho das mulheres e menores. 

§ 3º A gratificação de que trata o parágrafo anterior será atribuída até o máximo 

de 2.800 (dois mil e oitocentos) pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,285% do 

respectivo vencimento básico, mediante ato do Ministro de Estado do Trabalho, que fixará a 

pontuação proporcionalmente à jornada legal de trabalho das referidas categorias. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995  
 

 

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 

esterilização, e outras práticas 

discriminatórias, para efeitos admissionais ou 

de permanência da relação jurídica de 

trabalho, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
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Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para 

efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por motivo de sexo, origem, raça, 

cor, estado civil, situação familiar ou idade, ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção 

ao menor previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias: 

I - a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou qualquer 

outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gravidez; 

II - a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que configurem: 

a) indução ou instigamento à esterilização genética; 

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o oferecimento de 

serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realizados através de instituições 

públicas ou privadas, submetidas às normas do Sistema Único de Saúde - SUS. 

Pena: detenção de um a dois anos e multa. 

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo: 

I - a pessoa física empregadora; 

II - o representante legal do empregador, como definido na legislação trabalhista; 

III - o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades das 

administrações públicas, direta, indireta e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Altera a Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, para dispor sobre o trabalho a tempo 

parcial, a suspensão do contrato de trabalho e 

o programa de qualificação profissional, 

modifica as Leis nº 4.923, de 23 de dezembro 

de 1965, 5.889, de 8 de junho de 1973, 6.321, 

de 14 de abril de 1976, 6.494, de 7 de 

dezembro de 1977, 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 9.601, 

de 21 de janeiro de 1998, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Acrescentem-se os seguintes arts. 58-A, 130-A, 476-A e 627-A à 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT (Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943):  
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"Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja 

duração não exceda a vinte e cinco horas semanais.  

§ 1º O salário a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial será 

proporcional à sua jornada, em relação aos empregados que cumprem, nas 

mesmas funções, tempo integral.  

§ 2º Para os atuais empregados, a adoção do regime de tempo parcial será 

feita mediante opção manifestada perante a empresa, na forma prevista em 

instrumento decorrente de negociação coletiva." (NR) 

 

"Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, após cada período 

de doze meses de vigência do contrato de trabalho, o empregado terá direito 

a férias, na seguinte proporção:  

I - dezoito dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte e duas 

horas, até vinte e cinco horas;  

II - dezesseis dias, para a duração do trabalho semanal superior a vinte 

horas, até vinte e duas horas;  

III - quatorze dias, para a duração do trabalho semanal superior a quinze 

horas, até vinte horas;  

IV - doze dias, para a duração do trabalho semanal superior a dez horas, até 

quinze horas;  

V - dez dias, para a duração do trabalho semanal superior a cinco horas, até 

dez horas;  

VI - oito dias, para a duração do trabalho semanal igual ou inferior a cinco 

horas.  

Parágrafo único. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial 

que tiver mais de sete faltas injustificadas ao longo do período aquisitivo 

terá o seu período de férias reduzido à metade." (NR) 

 

"Art. 476-A. O contrato de trabalho poderá ser suspenso, por um período de 

dois a cinco meses, para participação do empregado em curso ou programa 

de qualificação profissional oferecido pelo empregador, com duração 

equivalente à suspensão contratual, mediante previsão em convenção ou 

acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do empregado, observado 

o disposto no art. 471 desta Consolidação.  

§ 1º Após a autorização concedida por intermédio de convenção ou acordo 

coletivo, o empregador deverá notificar o respectivo sindicato, com 

antecedência mínima de quinze dias da suspensão contratual.  

§ 2º O contrato de trabalho não poderá ser suspenso em conformidade com 

o disposto no caput deste artigo mais de uma vez no período de dezesseis 

meses.  

§ 3º O empregador poderá conceder ao empregado ajuda compensatória 

mensal, sem natureza salarial, durante o período de suspensão contratual nos 

termos do caput deste artigo, com valor a ser definido em convenção ou 

acordo coletivo.  
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§ 4º Durante o período de suspensão contratual para participação em curso 

ou programa de qualificação profissional, o empregado fará jus aos 

benefícios voluntariamente concedidos pelo empregador.  

§ 5º Se ocorrer a dispensa do empregado no transcurso do período de 

suspensão contratual ou nos três meses subseqüentes ao seu retorno ao 

trabalho, o empregador pagará ao empregado, além das parcelas 

indenizatórias previstas na legislação em vigor, multa a ser estabelecida em 

convenção ou acordo coletivo, sendo de, no mínimo, cem por cento sobre o 

valor da última remuneração mensal anterior à suspensão do contrato.  

§ 6º Se durante a suspensão do contrato não for ministrado o curso ou 

programa de qualificação profissional, ou o empregado permanecer 

trabalhando para o empregador, ficará descaracterizada a suspensão, 

sujeitando o empregador ao pagamento imediato dos salários e dos encargos 

sociais referentes ao período, às penalidades cabíveis previstas na legislação 

em vigor, bem como às sanções previstas em convenção ou acordo coletivo.  

§ 7º O prazo limite fixado no caput poderá ser prorrogado mediante 

convenção ou acordo coletivo de trabalho e aquiescência formal do 

empregado, desde que o empregador arque com o ônus correspondente ao 

valor da bolsa de qualificação profissional, no respectivo período." (NR) 

 

"Art. 627-A. Poderá ser instaurado procedimento especial para a ação fiscal, 

objetivando a orientação sobre o cumprimento das leis de proteção ao 

trabalho, bem como a prevenção e o saneamento de infrações à legislação 

mediante Termo de Compromisso, na forma a ser disciplinada no 

Regulamento da Inspeção do Trabalho." (NR) 

 

Art. 2º. Os arts. 59, 143, 628, 643 e 652 da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.59..................................................................................................... 

.................................................................................................................  

§ 2º Poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, por força de acordo ou 

convenção coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for 

compensado pela correspondente diminuição em outro dia, de maneira que 

não exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas semanais 

de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite máximo de dez horas 

diárias. 

.................................................................................................................  

§ 4º Os empregados sob o regime de tempo parcial não poderão prestar 

horas extras." (NR) 

 

"Art.143................................................................................................... 

.................................................................................................................  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos empregados sob o regime de 

tempo parcial." (NR) 
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"Art. 628. Salvo o disposto nos arts. 627 e 627-A, a toda verificação em que 

o Auditor-Fiscal do Trabalho concluir pela existência de violação de 

preceito legal deve corresponder, sob pena de responsabilidade 

administrativa, a lavratura de auto de infração.  

......................................................................................................" (NR) 

 

"Art.643................................................................................................... 

.................................................................................................................  

§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as 

ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão 

Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho." (NR) 

 

"Art. 652. ................................................................................................  

 a)............................................................................................................. 

.................................................................................................................   

V - as ações entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o 

Órgão Gestor de Mão-de-Obra - OGMO decorrentes da relação de trabalho;  

......................................................................................................" (NR) 

 

Art. 3º. O art. 1º da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 

a seguinte alteração: 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

FIM DO DOCUMENTO 


